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LEI N.º 9.301, DE 26 DE JULHO DE 2022 

  

Dispõe sobre a concessão de subsídio financeiro às 

empresas de transporte público coletivo de 

passageiros. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1.° Fica autorizado o Município a conceder subsídio às empresas de transporte 

público coletivo de passageiros, em virtude da continuidade da diminuição substancial do número de 

passageiros decorrente da calamidade pública devido à epidemia causada pelo novo Coronavírus 

(COVID-19), que tem se mantido na atualidade, mesmo com o abrandamento de medidas restritivas de 

circulação de pessoas, bem como em virtude do alto custo do óleo diesel. 

 

§1.º O subsídio de que trata o caput será no valor global de R$ 359.104,06 (trezentos e 

cinquenta e nove mil, cento e quatro reais e seis centavos), referente a 65% (sessenta e cinco por cento) 

do valor do prejuízo apresentado nas planilhas de custos operacionais fixos de cada empresa 

permissionária, a fim de manter a realização de transporte em linhas mínimas, estabelecidas pelo 

Município, a ser pago em 3 (três) parcelas fixas e iguais de R$ 119.701,35 (cento e dezenove mil, 

setecentos e um reais, e trinta e cinco centavos), referente aos meses de julho, agosto e setembro de 

2022. 

 

§2.º Constatada a existência de dívida de natureza tributária ou não tributária da empresa 

permissionária de transporte público coletivo de passageiros do Município, o repasse do subsídio 

financeiro poderá ser compensado com os eventuais débitos apurados. 

 

Art. 2.º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento municipal. 

 

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 26 de julho de 2022.  

 

 

Rodrigo Gomes Massulo 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

Tainara da Rocha Muniz 

Secretária da Administração e Finanças em exercício 


